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SIRE - Sistema de Incentivos a Revitalizacdo Empresarial das Micro e Pequenas Empresas da Regiéo
Auténoma da Madeira

(Nota: Dependendo da tipologia do projecto, o SIRE enquadra-se também no Eixo | / 1.1 /I.1.1 Incentivo as
PME's)

Objectivo

O SIRE tem por objectivo contribuir para o desenvolvimento sustentado da competitividade das micro e
pequenas empresas, nos termos da Recomendacédo n.° 2003/361/CE, da Comissao Europeia, de 6 de Maio,
através do reforgo da sua capacidade técnica e tecnolégica e da modernizacdo das estruturas fisicas, de um

reordenamento territorial mais adequado e de uma melhor integracdo no espaco urbano.

Descricéo
Esta medida de apoio a revitalizagdo empresarial contempla trés areas fundamentais, com as seguintes
tipologias de projecto de investimento:

a) Projectos Especiais — promovidos por micro e pequenas empresas e que tenham por objectivo a
qualificacdo e diversificacdo da oferta existente, designadamente através da sua modernizagao,
requalificacado, racionalizacdo e inovagdo, num modelo de desenvolvimento individual das empresas;

b) Projectos de Revitalizacdo dos Parques Empresariais — promovidos por micro e pequenas
empresas, que tenham por objectivo fixar-se e desenvolver a sua actividade num parque
empresarial, promovendo a criacao de poélos de atracgdo de investimento e constituindo o motor de
desenvolvimento das areas em que actuam;

c) Projectos Integrados — promovidos através de ac¢do conjunta entre as Estruturas Associativas,
Administracdo Publica Local, Sociedades de Desenvolvimento (SA) e as micro e pequenas
empresas, integrados num Plano Estratégico, visando alcancar alteragBes estruturais ao nivel da
oferta Local e Regional e um impacto econdémico-social significativo na area territorial em que se

inserem.
Critérios de Seleccéo
1. Os projectos séo seleccionados tendo em conta a Valia do Projecto, calculada nos seguintes termos:
v PARA PROJECTOS ESPECIAIS
Os Projectos serdo seleccionados com base na Valia do Projecto, (VP) a qual sera calculada através da
seguinte formula:

*VP=0,35A+04B+0,10C+0,15D

onde:
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Critério A — Relevancia do projecto para a politica econémica
Critério B — Grau de realizacdo em factores dinamicos da competitividade
Critério C — Contributo do projecto para a qualificacéo e valorizacao dos recursos humanos

Critério D — Consolidagéo financeira

§ Critério A - Relevancia do projecto para a politica econ6mica - avalia o interesse do projecto de

investimento, qualificando o projecto (QP) e também a empresa (QE), através da seguinte formula:

A QP avalia:

* A= 0,65 QP+ 0,35 QE, no caso de empresas existentes

* A= QP, no caso de novas empresas

Modernizagao/optimizacdo da racionalizagédo do layout das estruturas fisicas;

Racionalizacdo da actividade, associada a melhoria nos processos de gestdo, melhoria na
gualidade e na diversidade dos servi¢os prestados;

Apetrechamento técnico e tecnoldgico associado a equipamentos mais modernos e/ou

inovadores.

A QP sera notada em Fraco, Médio, Forte ou Muito Forte, em fungéo da respectiva classificacédo, sendo:

Fraco -0
Médio — 60
Forte — 80

Muito Forte — 100

A Qualificacdo da empresa (QE) avalia os indicadores de rentabilidade (IR), produtividade (IP) e financeiros

(IF), através da seguinte formula:

onde:

e em que:

QE =30% IR + 25% IP+ 45% IF

IR = Resultado liquido / Vendas
IP= Valor acrescentado bruto / NUmero de trabalhadores

IF = Capital préprio / Activo liquido

Vendas = Vendas de produtos + Vendas de mercadorias + Prestagéo de servi¢cos
Valor Acrescentado Bruto = (Vendas + Prestagcdo de servicos + Variacdo da producdo +

Trabalhos para a prépria empresa) — (CEVC + FSE)

Para efeitos de pontuacéo do QE, sdo adoptados os seguintes intervalos:
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IR< 1,5 0 Fraco
15<IR<35 60 Médio
3,56<IR<5,5 80 Forte
IR>5,5 100 Muito Forte
IP <5000 0 Fraco

5000 < IP < 20000 60 Médio
20000 < IP < 35000 80 Forte

IP > 35000 100 Muito Forte
0,2<IF<0,30 60 Médio
0,30<IF<0,40 80 Forte

IF > 0,40 100 Muito Forte

Para o calculo dos indicadores acima referidos, seréo utilizados o Balanco e a Demonstracdo de Resultados
referente ao final do exercicio anterior ao da data da candidatura ou as demonstracdes financeiras
intercalares reportadas a uma data posterior, mas anterior a data de apresentacdo da candidatura, desde

gue legalmente certificadas por um Revisor Oficial de Contas.

§ Critério B — Grau de realizagdo em factores dindmicos da competitividade - avalia o nivel de
integracdo do investimento em factores dindmicos de competitividade no total das despesas
elegiveis do projecto, privilegiando as seguintes areas de actuacao:

Tecnologias de informacdo e comunicac¢ao;
Qualidade, ambiente e seguranca;
Energia;

Introducdo de Técnicas e Tecnologias Inovadoras

O Critério B é calculado através da seguinte formula:

B = IFdc / Dep

onde:

IFdc - Investimento em factores dindmicos de competitividade

Dep - Montante das despesas elegiveis do projecto

A pontuacéo do critério B sera obtida considerando as seguintes notagées:

Se B < 20% 0 Fraco
Se 20% < B <40% 60 Médio
Se 40% < B < 75% 80 Forte
Se B> 75% 100 Muito Forte
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§ Critério C — Contributo do projecto para a qualificacdo e valorizacdo dos recursos humanos -
avalia a criacdo liquida de emprego e a qualificacdo dos recursos humanos, através da seguinte

féormula:

C=05C1+05C2
onde:
C1 - Criacéao liquida de postos de trabalho

C2 — Valorizagédo e qualificacéo dos recursos humanos

Para efeitos de pontuacédo do sub-critério C1 — Criacgdo liquida de postos de trabalho, sdo adoptados os

seguintes intervalos:

N.° de Postos de Trabalho

Pontuacéao 0 1 2 3 ou mais
Fraco Médio Forte Muito Forte
0 60 80 100

Entende-se por criacdo liquida de postos de trabalho a diferenca entre os postos de trabalho existentes
antes da candidatura e os postos de trabalho verificados com a conclusdo do projecto e mantidos, pelo
menos, durante 5 anos.
Para apuramento do valor dos postos de trabalho antes da candidatura considera-se o Ultimo ano anterior ao
da candidatura.
A pontuacdo do sub-critério C2 - Valorizacdo e qualificagdo dos recursos humanos serd efectuada,
nomeadamente, em funcéo de:

Qualificacéo dos postos de trabalho;

Investimentos em formacao profissional;

Acréscimos de capacidade técnica.

O sub-critério C2 sera notado em Fraco, Médio, Forte ou Muito Forte, em funcdo da respectiva classificacéo,

sendo:
Fraco -0
Médio — 60
Forte — 80

Muito Forte — 100
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§ Critério D - Consolidacdo financeira - avalia o contributo para a consolidagdo financeira da
empresa, determinado em funcdo da percentagem de novos capitais préprios relativamente as

despesas elegiveis, nos seguintes termos:

Percentagem de novos capitais proprios sobre as
despesas elegiveis

Pontuacéao D< 25 25<D<35 [35<D<45 |D>45
Fraco Médio Forte Muito Forte
0 60 80 100
em que:
D = CPp/Dep
onde:

CPp - Capitais proprios do projecto

Dep - Montante das despesas elegiveis do projecto

v PARA PROJECTOS DE REVITALIZAGAO DOS PARQUES EMPRESARIAIS

Os Projectos serdo seleccionados com base na Valia do Projecto, (VP) a qual sera calculada através da
seguinte formula:

VP=035A+0,40B + 0,10 C + 0,15 D, no caso de empresas existentes

VP =0,50B + 0,30 C + 0,20 D, no caso de novas empresas

onde:
Critério A — Relevancia da empresa para a politica econémica
Critério B — Grau de realizacdo em factores dinamicos de competitividade
Critério C — Criacdo de postos de trabalho

Critério D — Consolidagéo financeira

§ Critério A - Relevancia da empresa para a politica econ6mica - avalia a performance da empresa

através dos indicadores de rentabilidade (IR) e financeiro (IF), através da seguinte férmula:

A=40% IR + 60% IF
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em que:
IR = Resultado liquido / Vendas
IF = Capital préprio / Activo liquido

Para efeitos de pontuacao do critério A, sdo adoptados os seguintes intervalos:

IR<1,5 0 Fraco
15<IR<3,5 60 Médio
3,5<IR<5,5 80 Forte
IR>5,5 100 Muito Forte
0,15< IF.< 0,20 60 Médio
0,20<IF<0,35 80 Forte
IF>0,35 100 Muito Forte

Para o calculo dos indicadores acima referidos serdo utilizados o Balango e a Demonstracdo de Resultados
referente ao final do exercicio anterior ao da data da candidatura ou as demonstracdes financeiras
intercalares reportadas a data posterior, mas anterior a data de apresentacdo da candidatura, desde que

legalmente certificadas por um Revisor Oficial de Contas.

§ Critério B - Grau de realizagdo em factores dindmicos de Competitividade - avalia o nivel de
integracdo do investimento em factores dindmicos de competitividade no total das despesas
elegiveis do projecto, privilegiando as seguintes areas de actuacao:

 Tecnologias de informac¢éo e comunicagao;
* Qualidade, ambiente e seguranca;
* Energig;

* Introducéo de Técnicas e Tecnologias Inovadoras.

O Critério B é calculado através da seguinte formula:

B = IFdc / Dep

onde:

IFdc - Investimento em factores dindmicos de competitividade

Dep - Montante das despesas elegiveis do projecto

A pontuacéo do critério B sera obtida considerando as seguintes notagdes:
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Se B < 20% 0 Fraco
Se 20% < B < 40% 60 Médio
Se 40% < B < 60% 80 Forte
Se B > 60% 100 Muito Forte

§ Critério C — Criacdo de postos de trabalho - avalia a criagéo liquida de emprego nos seguintes

termos:
N.° de Postos de Trabalho
Pontuacéao 0 1 2 3 ou mais
Fraco Médio Forte Muito Forte
0 60 80 100

Entende-se por criacdo liquida de postos de trabalho a diferenca entre os postos de trabalho existentes

antes da candidatura e os postos de trabalho verificados com a conclusdo do projecto e mantidos, pelo

menos, durante 5 anos.
Para apuramento do valor dos postos de trabalho antes da candidatura considera-se o Ultimo ano anterior ao

da candidatura.
A pontuacdo do sub-critério C2 — Valorizagdo e qualificagdo dos recursos humanos serd efectuada,

nomeadamente, em funcéo de:
Qualificacéo dos postos de trabalho;
Investimentos em formacao profissional;

Acréscimos de capacidade técnica.

O sub-critério C2 sera notado em Fraco, Médio, Forte ou Muito Forte, em funcdo da respectiva classificacéo,

sendo:
Fraco -0
Médio — 60
Forte — 80

Muito Forte — 100

§ Critério D — Consolidacao financeira - avalia o contributo para a consolidacdo financeira da
empresa, determinado em funcdo da percentagem de novos capitais préprios relativamente as

despesas elegiveis, nos seguintes termos:
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Percentagem de novos capitais préprios sobre as
Pontuacao despesas elegiveis
D< 20 20<D<30| 30<D <40 D > 40
Fraco Médio Forte Muito Forte
0 60 80 100
em que:
D = CPp/Dep
onde:

CPp - Capitais proprios do projecto

Dep - Montante das despesas elegiveis do projecto

Vvv PARA PROJECTOS INTEGRADOS

Critérios de Seleccédo do Plano Estratégico
Apenas serdo considerados elegiveis os Planos Estratégicos cuja valia seja superior a 50 pontos. A
qualificacdo do Plano Estratégico de Revitalizacdo Empresarial é feita com base nos seguintes critérios de

seleccéo:

Critérios de Seleccao Pontuacao

A |Densidade Empresarial da Zona de Intrvengao 30
Al - Elevada (> 10 estabelecimentos / 100 m lineares) 30
A2 - Média (de 5 a 10 estabelecimentos / 100 m lineares) 15
A3 - Fraca (< 5 estabelecimentos / 100m lineares) 0

B [Diversidade da Oferta / Tipologia de Estabelecimentos 25
B1 - Elevada (> 10 tipologias de estabelecimentos ) 25
B2 - Média (de 5 a 10 tipologias de estabelecimentos ) 15
B3 - Fraca (< 5 tipologias de estabelecimentos ) 0

C [Fungdes Urbanas Centrais 20
C1 - Elevada (> a 10 fungdes) 20
C2 - Média (entre 5 e 10 funcdes) 13
C3 - Fraca (< 5 fungoes) 0

D |Existéncia de Patrimonio Classificado 5
D1 - Elevado (Imével ou conjunto de interesse nacional ou publico) 5
D2 - Médio (Imdével ou conjunto de interesse municipal) 2
D3 - Fraco 0

E [Projecto de Urbanismo Comercial (PUC) anterior no concelho 10
E1 - N&o existéncia de PUC anterior 10
E2 - Existéncia de PUC anterior com adesdo empresarial > a 60% 5
E3 - Existéncia de PUC anterior com adesdo empresarial < a 60% 0

F [Planos Complementares de Desenvolvimento 10

| 100

A — Densidade empresarial da zona de intervencgéo (ZI) — niumero de estabelecimentos / 100m lineares.

B — Diversidade da oferta empresarial relacionada com a tipologia dos estabelecimentos na ZI.
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C - Existéncia de fungdes urbanas centrais (correios, escolas, centros de salde, tribunal, conservatérias,
notario, etc.)

D — Existéncia de patriménio arquitectonico, cultural e ambiental que potencie intervencdes e seja gerador
de fluxos de consumidores para a ZI, com particular relevancia para os centros historicos.

E — Inexisténcia de projecto de urbanismo comercial anterior no concelho ou, no caso de ter sido realizado,
se verificou uma adesdo dos empresarios significativa (>60%).

F — Existéncia de planos complementares integrados de desenvolvimento para a zona urbana objecto de
apreciacdo: os planos devem encontrar-se em desenvolvimento e constituirem uma efectiva intervengéo

integrada na zona.

Critérios de Seleccdo das Empresas
Os projectos serdo seleccionados com base na Valia do Projecto, (VP), a qual sera calculada através da
seguinte formula:
VP=040A+045B+0,15C
onde:
Critério A — Revitalizacdo do estabelecimento
Critério B — Grau de realizagdo em factores dinamicos da competitividade

Critério C — Consolidagéo financeira

§ Critério A — Revitalizagdo do estabelecimento - avalia a atractividade do estabelecimento assim
como sua reorganizagéo funcional, através das seguintes areas de impacto:
Melhoria do visual do estabelecimento;
Modernizagao/optimizacdo do layout das estruturas fisicas;
Equipamentos mais modernos e/ou inovadores;
Melhoria e/ou novos dos processos de gestao;

Melhoria da qualidade da oferta e/ou sua diversificacdo / especializacao.

O Critério A sera notado em Fraco, Médio, Forte ou Muito Forte, em funcéo da respectiva classificacéo,

sendo:
Fraco -0
Médio — 60
Forte — 80

Muito Forte — 100

§ Critério B - Grau de realizacdo em factores dindmicos da competitividade - avalia o nivel de
integracdo do investimento em factores dindmicos da competitividade, no total das despesas
elegiveis do projecto, empresa, privilegiando as seguintes areas de actuacao:

Tecnologias de informacdo e comunicac¢ao;
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Qualidade, ambiente e seguranca;
Energia;

Organizacgédo, Gestao e Marketing.

O Critério B é calculado através da seguinte formula:

B = IFdc / Dep

onde:

IFdc - Investimento em factores dindmicos da competitividade,

Dep - Montante das despesas elegiveis do projecto

A pontuacéo do critério B sera obtida considerando as seguintes notagdes:

Se B < 20% 0 Fraco
Se 20% < B <. 40% 60 Médio
Se 40% < B < 60% 80 Forte
Se B > 60% 100 Muito Forte

§ Critério C — Consolidacao financeira - avalia o contributo para a consolidacdo financeira da
empresa, determinado em funcdo da percentagem de novos capitais préprios relativamente as

despesas elegiveis, nos seguintes termos:

Percentagem de novos capitais préprios sobre as
Pontuacao despesas elegiveis
C<15 15<C<25|25<C<35 C>35
Fraco Médio Forte Muito Forte
0 60 80 100
em que:
C = CPp/Dep
onde:

CPp - Capitais proprios do projecto

Dep - Montante das despesas elegiveis do projecto

2. N&o serao considerados elegiveis os projectos que obtenham uma Valia inferior a 50 pontos.

3. A seleccdo dos projectos ndo obedecerd ao cumprimento de fases, salvo se o Instituto de

Desenvolvimento Empresarial da Regido Auténoma da Madeira, adiante designado por IDE considerar,

durante o periodo de programacao, que este sistema se revela mais adequado.
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Beneficiarios

As entidades beneficiarias no ambito dos Projectos Integrados séo:

a) Micro e pequenas empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma juridica, com excepgéo das
Sociedades Civis, de acordo com a Recomendac¢do n.° 2003/361/CE, da Comissdo Europeia, de 6
de Maio;

b) Estruturas Associativas;

c) Camaras Municipais.

Podem ser associados ao Plano Estratégico de Revitalizagdo Empresarial, como entidade beneficiaria, as
Sociedades de Desenvolvimento (SD), caso a sua participagdo se afigure relevante para a prossecucao dos

objectivos do Plano Estratégico.

Para esclarecimentos e apresentacdo de candidaturas
Organismo associado a Gestao
§ Regime de Incentivos
Instituto de Desenvolvimento Empresarial
Avenida Arriaga, 21-A
Edificio Golden, 3° Piso
9004-528 Funchal
Regido Auténoma da Madeira
Portugal
t: + 351 291 202 170
f: + 351 291 202 190

Correio Electrénico: ide.vp@gov-madeira.pt

Sitio web: http://www.ideram.pt

Autoridade de Gestédo do Programa INTERVIR+
Instituto de Desenvolvimento Regional
Travessa do Cabido, 16

9000-715 Funchal

Regido Autébnoma da Madeira

Portugal

t: +351 291 214 000

f: +351 291 214 001

Correio Electrénico: idr.srpf@ gov-madeira.pt

Sitio web: http://www.idr.gov-madeira.pt

Sitio web do Programa INTERVIR+ _ http://www.idr.gov-madeira.pt/intervir+
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